PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA
PODER EXECUTIVO
ASSESSORIA JURIDICA

Requerente: Comissao Permanente de Licitagéo

Interessado: Secretaria Municipal de Promogao e Assisténcia Social

Assunto: Dispensa de Licitagdo n. 7/2018-005. Locagéo de um imével destinado
necessidades da Secretaria Municipal de Promogéo e Assisténcia Social do
Municipio de Rondon do Para.

Parecer Juridico

Versam os presentes autos administrativos, de licitagado, levado a efeito
por meio de dispensa de licitagdo, tombado sob o n. 7/2018-005, com o objetivo
de locar um imével destinado a familia em situag@o de vulnerabilidade, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Promogédo e Assisténcia
Social do Municipio de Rondon do Para, encaminhados a esta assessoria
juridica para parecer, com os seguintes documentos:

a) Solicitagdes e autorizagdes;

b) Documentagéo do imével;

c) Declaracado de crédito orcamentario;
d) Relatério Técnico Social;

e) Certiddo Negativa de Débito;

f) Portaria de nomeacgao da CPL;

g) Edital e Minuta do Contrato;

O Processo Administrativo de Dispensa de Licitagdo tem como
justificativa a necessidade de locar um imével destinado a familia em situagéo
de vulnerabilidade, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Promogao e Assisténcia Social (SMPAS).

inicialmente insta destacar que a natureza do processo licitatério &,
ordinariamente, o atendimento de demanda publica, em apreco a livre
concorréncia e a captagéo de prego justo e mais vantajoso a administragéo,
elementos colhidos no espirito da Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos.

E certo que, via de regra, exige-se o processamento de
regular concorréncia, latu sensu, de precos, a fim de apurar a melhor oferta,
todavia, essa regra que emerge de espirito constitucional e encontra reflexo nas
legislagbes ordinarias de regéncia, € mitigada, quando a propria lei de licitagbes
excepciona casos em que se dispensa o procedimento licitatério.

Vé-se, assim, que esse principio-norma encontra-se inserto no artigo 24,
inciso X da Lei 8.666/93, Lei das Licitacdes e Contratos e foi criteriosamente
observado, vez que a Administracdo ndo pode descumprir as normas e
disposigcdes legais. Vejamos o que nos diz o norma, in verbis:

Art. 24. E dispensével a licitagdo:

&
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X. para a compra ou locagdo de imével destinado ao
atendimento das finalidades precipuas da administragéo,
cujas necessidades de instalagéo e localizagéo condicionem
a sua escolha, desde que o prego seja compativel com o
valor de mercado, segundo avaliagéo prévia;

Quando incidente quaisquer dos casos enumerados no artigo 24 da lei
de licitagdes e contratos administrativos dispensavel é a deflagragdo de
processo administrativo, o que simplifica demasiadamente a atuagdo da
administrag&o, otimizando seu desempenho.

Na contratagdo direta, o que é dispensado € O processo
licitatorio e ndo o processo administrativo. Logo o administrador esta obrigado a
seguir um procedimento administrativo determinado, destinado a assegurar
mesmo nesses casos, a prevaléncia dos principios constitucionais da
Administracao publica.

O art. 26 da Lei 8.666/93 determina etapas e formalidades na
contratacdo direta, uma vez que outras nuances devem ser observadas, a
exemplo do prego, que ha de ser verificado em comparagéo com o que se pratica
no mercado, a fim de evitar a ocorréncia de prejuizos ao erario publico, ja que
sempre se objetiva, independentemente da situagao, a proposta mais vantajosa
a administragao.

Importante se faz a distingdo entre a dispensa e a
inexigibilidade da licitagdo, j4 que ambas pressupbe contratacéo direta. Para
tanto, nos escoramos na doutrina de Maria Sylvia Zanella di Pietro, em "Direito
Administrativo", Editora Atlas, 122 Edig&o, pagina 302:

A diferenga bésica entre as duas hipéteses esta no fato de
que, na dispensa, ha possibilidade de competicdo que
justifique a licitagdo; de modo que a lei faculta a dispensa,
que fica inserida na competéncia discricionaria da
Administragdo. Nos casos de inexigibilidade, n&o ha
possibilidade de competigéo, porque s6 existe um objeto
ou uma pessoa que atenda &s necessidades da
Administracéo; a licitagéo é, portanto, inviavel.

Marcal Justen Filho, nos "Comentarios a Lei de Licitagdes e Contratos
Administrativos", Editora Dialética, 82 edigdo, pagina 233, 277 e 278 também
trata do assunto:

Pode-se afirmar que a dispensa pressupde uma licitagéo
‘exigivel'. E inexigivel a licitagdo quando a disputa for
invidvel. Havendo viabilidade de disputa é obrigatéria a
licitagdo, excetuando-se os casos de 'dispensa’ imposta

por lei.
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Sob esse angulo, a inexigibilidade deriva da natureza das
coisas, enquanto a dispensa é produto da vontade
legislativa. Esse é o motivo pelo qual as hipéteses de
inexigibilidade, indicadas em lei, Sdo meramente
exemplificativas, enquanto as de dispensa sdo exaustivas.

E, portanto, de dispensa o caso dos autos, estando perfeitamente
justificavel a contratagéo, tendo em vista que a locagédo do referido imovel sera
extremamente necesséaria pela situagdo de vulnerabilidade da familia, a
requerimento da SMPAS, ja que o municipio decretou estado de emergéncia.

Verifica-se também, estarem atendidas as exigéncias contidas no citado
artigo 26 da Lei de Licitagdes, que devem, necessariamente, integrar o corpo
dos autos, a fim de conferir-lhe legalidade e adequagéo, essencialmente, no que
tange a justificativa de prego, estando o valor do aluguel de R$900,00
(novecentos reais) mensais, perfeitamente justo e dentro dos padrdes da
razoabilidade.

Ressalto apenas, que deverd constar dos autos, o cumprimento da
exigéncia de publicagéo do ato na imprensa oficial no prazo de 05 dias. No mais,

verifico estarem atendidos no procedimento os requisitos legais, sendo viavel a
contratagdo direta, com a regular e necessaria celebragdo do contrato
respectivo, se, evidentemente, observados os demais critérios de ordem
discricionaria atribuidos a administragéo publica.

Assim como, presentes na minuta de contrato os requisitos de
contratagéo, as obrigagdes das partes e penalidades contratuais, circunstancias
que cumprem o exigido da lei de regéncia.

Assim, perfeitamente atendidas as exigéncias legais, atendendo as
viabilidades legal da contratagéo direta por dispensa de licitagéo, firmada com
fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei n.® 8.666/93 e suas alteragbes., opina
esta assessoria juridica pelo prosseguimento regular do feito.

E o parecer, que elevo a superior consideragao. SMJ.

Rondon do Para/PA, 26 de abril de 2018.

KAROLINE PANTOJA DO NASCIMENTO

ASSESSORIA JURIDICA
‘OAB/PA 25.932
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